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LEI N2 013/93  

De 12 de Março de 1993. 

"Dispõe sobre criação de Fundo Social de So 

lidariedade e dá outras providências". 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito * 

do Município de Nova Canas Paulista, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc., 

PAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12) — Fica criado junto ao Gabinete* 

do Prefeito o Fundo Social de Solidariedade do Município, com obje 

tivo de mobilização da Comunidade para atender às necessidades e * 

problemas sociais locais. 

Artigo 22) — O Fundo será dirigido por um 

Conselho Deliberativo. 

Artigo 32) — São atribuições do Conselho Da 

liberativo: 

I — Fazer o levantamento das principais ne-

cessidades e aspirações da Comunidade; 

II — Levantar recursos humanos, materiais , 

fit.anceirbs e outros mobilizáveis na comunidade; 

III — Definir e encaminhar soluções poss'—* 

veis para os problemas levantados; 

IV — Valorizar, estimular e apoiar iniciati 

vas da comunidade voltadas para a solução dos problemas locais; 

V — Promover artimulaç3es e atuar integrada 

mente com unidades administrativas da Prefeitura Municipal ou ou—* 

tras entidades públicas ou privadas. 

Artigo 42) — O Conselho Deliberativo será 

composto de nove a treze membros e presidido pela esposa do Prefei 

to Municipal, ou por pessoa de sua livre indicação. 
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Parágrafo Único: - Comporão o Conselho, a * 

convite do Prefeito, representantes da Comunidade, entre os quais 

pode 	se incluir: 

a) - o juiz de direito da comarca ou sua es 

posa ou pessoa par ele designada; 

b) - o promotor de Justiça da Comarca ou ** 

sua esposa ou pessoa por ele designada; 

c) - dois representantes de entidades reli-

giosas; 

d) - dois representantes de entidades soci-

ais ou clubes de serviço do Município; 

e) - um representante de órgão de Serviço * 

Social do Município; se houver; 

f) - um representante dos empregadores; 

g) - um representante dos empregados; 

h) - um representante de movimentos comuni-D 

terios; 

Palhadores rurais; 

nicipio. 

i) - representantes dos empregadores e tra- 

j) - um representante de Associações do Mu- 

Artigo 52) - O mandato dos membros do Conse 

lho Deliberativo será de dois anos, renovável a convite, cumprin-* 

do-ries exercer suas funções ate a designação de seus substitutos. 

Parágrafo Único - O Prefeito poderá substi-

tuir, temporária ou definitivamente, os membros impedidos do exer-

cício de suas funções. 

Artigo 62) - O mandato dos membros do Conse 

frio Deliberativo será exercido gratuitamente e suas funções Consi-

deradas como prestação de serviços relevantes ao Município. 

Parágrafo único: - Extingue-se o mandato * 
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(LEI NQ 013/93 	 -Fls.3- 
dos membros do Conselho ao termino da Legislatura. 

Artigo 72) - Compete ao Presidente do Conse 

Lio Deliberativo tomar todaá as medidas administrativas, financei-

ras e orçamentárias para gestão do Fundo. 

Parágrafo único: - A Conta Bancária do Fun-

do será movimentada conjuntamente pelo Presidente e por um membro* 

do Conselho Deliberativo, designado por este para as funções de te 

soureiro. 

Artigo 82) - Constituirão receitas do Fundo 

Social de Solidariedade do Município: 

- Contribuições, donativos e legados de * 

pessoas físicas ou jurídicas de direito privado; 

II - auxílios, subvenções ou contribuições; 

III - outras vinculaç3es de receitas Munici 

pais cabíveis; 

mercado de capitais; 

sam ser destinadas. 

IV - receitas auferidas pela aplicação no 

V - quaisquer outras receitas que lhe pos-* 

Parágrafo Ilnico: - Todos os recursos desti-

nados deverão ser contabilizados como receita orçamentaria Munici-

pal e a ele alocados através de dotações consignadas na Lei Orça-* 

mentária ou de crádi:tás adicionais, obedecendo sua aplicação, nor-

mas gerais de direito financeiro. 

Artigo 92) - O Conselho Deliberativo emiti-

ra mensalmente um balancete demonstrativo da receita e da despesa* 

do mês anterior. 

Artigo 10 ) - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Artigo 11 ) - Revogam-se as disposições em* 

contrário. 
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(LEI N2  013/93 
Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista 

12 de Março de 1993. 

Carlos Aparecido L.artines Alves 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determi-

nada a publicação na imprensa local. 

Antenor 	atti 

Diretor de 	Finanças 
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